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RESOLUÇÃO Nº. 003/2025
 

Súmula: Define o horário de Reunião das
Comissões Permanentes.

 
A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado
do Paraná, usando as atribuições legais que lhe confere o
Regimento Interno e em conjunto com os Presidentes das
Comissões Permanentes instituídos através da Portaria nº.
003/2025, define o horário de Reuniões para apreciar os
projetos de leis e demais matérias de competência de cada
Comissão:
 
RESOLVE
 
Art. 1º - Fica definido que toda Terça-Feira às 14h00min as
Comissões Permanentes deverão se reunir para analisar e emitir
parecer sobre as matérias apresentadas a apreciação de sua
competência.
Paragrafo Único – Na ausência de matéria para ser analisada,
poderá ser dispensada a realização da reunião da comissão.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Sala das sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão, em 03
de Fevereiro de 2025.
 
JOCELI ALMEIDA DE MORAES
Presidente da Câmara
 
MICHAEL JOSE MAROLETTO
Presidente da Comissão de Justiça e Redação
 
CRISTNEI ANTONIO CLEIN
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
 
JOELSON DE DEUS RAMOS
Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos
 
EDER SAVI
Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assistência
Social
 
JAURI QUATRIN
Presidente da Comissão de Agricultura e da Defesa do Meio
Ambiente 
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